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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 12.611 /2023
De 21 de junho de 2023

“Nomeia  os  membros  da
Comissão  de  Seleção  em
r e l a ç ã o  à s  p a r c e r i a s
celebradas por meio de termo
de  colaboração,  termo  de
f o m e n t o  o u  a c o r d o  d e
cooperação,  voltados  à  área
d a  E d u c a ç ã o ,  e n t r e  a
Prefeitura Municipal de Salto
de Pirapora e as Organizações
d a  S o c i e d a d e  C i v i l  d e
I n t e r e s s e  P ú b l i c o  e
recíproco”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS,  Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomeia os membros da Comissão de Seleção

em relação às parcerias celebradas por meio de termo de
colaboração, termo de fomento ou acordo de cooperação,
voltados à área da Educação, entre a Prefeitura Municipal
de Salto de Pirapora e as Organizações da Sociedade Civil
de Interesse Público e recíproco, em cumprimento ao inciso
X do art. 2º e § 1º do art. 27, ambos da Lei n.º 13.019 de 31
de julho de 2014, passam a ser:

a) Carina Januário da Silva Oliveira – Chefe de Seção de
Fiscalização Tributária.

b) Maria Kelly  Nagao Biagioni  –  Chefe da Seção de
Imprensa.

c)  Marcela  Barreto  –  Chefe  da  Seção  de  Ensino
Fundamental.

Art. 2º - As atribuições da Comissão de Seleção estão
reguladas nos termos do Decreto Municipal n.º 6.330/2017,
da  Lei  Federal  n.º  13.019/2014,  do  Decreto  Federal  n.º
8.726/2016 e demais leis em vigor na matéria.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

Publicada em lugar de costume na mesma data.
ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI

Secretária Geral de Gabinete - Substituta
...........................................................................................................

PORTARIA N.º 12.612/2023
De 21 de junho de 2023.

“Nomeia funcionário efetivo”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS,  Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO, que LUIZ ANTONIO LINDIO, sendo

a  1º  lugar  classificado  do  Concurso  Público  nº  001/2022,
destinado ao preenchimento da vaga de PEDREIRO,

RESOLVE
Art. 1º - Nomear LUIZ ANTONIO LINDIO, portador do

RG n° 35.XXX.XX8-5 SSP/SP, CPF nº 30X.XXX.XXX-36 e PIS
12X.XXXXX.X9-5,  para  ocupar  o  cargo  efetivo  de
PEDREIRO, com a referência salarial 107, a partir do dia 01
de junho de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de junho
de 2023.

Salto de Pirapora, 21 de junho de 2023.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.

ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 12.613/2023
De 21 de junho de 2023.

“Nomeia funcionária efetivo”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS,  Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO, que BEATRIZ IBANHES MIRALHA,
sendo  a  6º  lugar  classificado  do  Concurso  Público  nº
001/2022,  destinado  ao  preenchimento  da  vaga  de
PROFESSOR DE PRÉ-ESCOLA,

RESOLVE
Art.  1º  -  Nomear  BEATRIZ  IBANHES  MIRALHA,

portadora  do  RG  n°  49.XXX.XX8-4  SSP/SP,  CPF  nº
48X.XXX.XXX-00  e  PIS  21X.XXXXX.X3-5,  para  ocupar  o
cargo efetivo de PROFESSOR DE PRÉ-ESCOLA,  com a
referência salarial I-2-I, a partir do dia 01 de junho de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 01 de junho
de 2023.

Salto de Pirapora, 21 de junho de 2023.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.

ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 12.614/2023
De 21 de junho de 2023.

“Dispõe sobre a nomeação de NADJA
CANTELLI TOSIM, no emprego público
de  MEDICO  PSF,  nos  termos  da
consolidação das Leis  do Trabalho -
CLT”.

MATHEUS  MARUM  DE  CAMPOS,  Prefeito  do
Município de Salto de Pirapora - SP, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO,  que  NADJA  CANTELLI  TOSIM,
aprovada e classificada em 13º lugar  no Processo Seletivo
nº  001/2022,  destinada  ao  preenchimento  de  vagas  de
MEDICO PSF, regido pela Consolidação das Leis do TrabalhoE
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– CLT,
RESOLVE

Art. 1º - Nomear NADJA CANTELLI TOSIM, portadora
do  RG  nº  34.XXX.XX2-2,  CPF  nº  36X.XXX.XXX-26  e
PIS/PASEP 21X.XXXXX.X8-7, para ocupar o emprego público
de  MEDICO  PSF,  Referência:  222,  nos  termos  da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, a partir do dia 05
de junho de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 05 de
junho de 2023.

Salto de Pirapora, 21 de junho de 2023.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.

ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 12.615/2023
De 21 de junho de 2023.

“Nomeia funcionário efetivo”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS,  Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO, que KAIQUE MACHADO, sendo a
24º  lugar  classificado  do  Concurso  Público  nº  001/2022,
destinado  ao  preenchimento  da  vaga  de  MONITOR DE
ESCOLA,

RESOLVE
Art. 1º - Nomear KAIQUE MACHADO, portador do RG

n°  60.XXX.XX9-7  SSP/SP,  CPF  nº  50X.XXX.XXX-47  e  PIS
19X.XXXXX.X2-6, para ocupar o cargo efetivo de MONITOR
DE ESCOLA, com a referência salarial 101, a partir do dia
19 de junho de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 19 de junho
de 2023.

Salto de Pirapora, 21 de junho de 2023.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.

ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 12.616/2023
De 21 de junho de 2023.

“Nomeia funcionário efetivo”.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS,  Prefeito Municipal
de Salto de Pirapora, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 83, inciso III da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO,  que  JEFFERSON  ROBERTO  DE
CARVALHO  SANTOS,  sendo  a  8º  lugar  classificado  do
Concurso Público nº 001/2022, destinado ao preenchimento
da vaga de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I,

RESOLVE
Art.  1º  -  Nomear  JEFFERSON  ROBERTO  DE

C A R V A L H O  S A N T O S ,  p o r t a d o r  d o  R G  n °
47.XXX.XX2-0SSP/SP,  CPF  nº  39X.XXX.XXX-42  e  PIS

16X.XXXXX.X0-2,  para  ocupar  o  cargo  efetivo  de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I, com a referência
salarial I-2-I, a partir do dia 19 de junho de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 19 de junho
de 2023.

Salto de Pirapora, 21 de junho de 2023.
MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito Municipal
Publicada em lugar de costume na mesma data.

ANA PAULA DE ALMEIDA DELLICOLLI
Secretária Geral de Gabinete - Substituta

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022

Tendo  em  vista  a  homologação  do  resultado  do
CONCURSO  PÚBLICO  Nº  001/2022,  resolve  CONVOCAR
THAYANA VIANNA DE MELO, aprovado(a) em 9º lugar,
para o Cargo Público de Assistente Social, a comparecer
no Paço Municipal, localizado à Av. Lydia David Haddad nº
150, Bairro Campo Largo, Salto de Pirapora-SP (Divisão de
Recursos Humanos), no prazo de 10 (dez) dias, portando os
documentos comprobatórios de que possui e os requisitos
para o ingresso no Cargo Público.

O  não  comparecimento  caracterizará  a  sua
desistência.

PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE,
E
CUMPRA-SE
Salto de Pirapora, 23 de junho de 2023.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

CIENTE em: _____/_____/_____
____________________________
THAYANA VIANNA DE MELO

CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022

Tendo  em  vista  a  homologação  do  resultado  do
CONCURSO  PÚBLICO  Nº  001/2022,  resolve  CONVOCAR
DANIELLA  CRISTINA  ANDRIOTTI,  aprovado(a)  em  5º
lugar,  para  o  Cargo  Público  de  Serviços  Gerais,  a
comparecer no Paço Municipal, localizado à Av. Lydia David
Haddad nº 150, Bairro Campo Largo, Salto de Pirapora-SP
(Divisão de Recursos Humanos), no prazo de 10 (dez) dias,
portando os documentos comprobatórios de que possui e
os requisitos para o ingresso no Cargo Público.

O  não  comparecimento  caracterizará  a  sua
desistência.

PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE,
E
CUMPRA-SE
Salto de Pirapora, 23 de junho de 2023.E
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MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

CIENTE em: _____/_____/_____
____________________________
DANIELLA CRISTINA ANDRIOTTI

CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022

Tendo  em  vista  a  homologação  do  resultado  do
CONCURSO  PÚBLICO  Nº  001/2022,  resolve  CONVOCAR
DENIS ANTONIO POLI, aprovado(a) em 6º lugar, para o
Cargo Público de Serviços Gerais, a comparecer no Paço
Municipal,  localizado à  Av.  Lydia  David  Haddad nº  150,
Bairro  Campo  Largo,  Salto  de  Pirapora-SP  (Divisão  de
Recursos Humanos), no prazo de 10 (dez) dias, portando os
documentos comprobatórios de que possui e os requisitos
para o ingresso no Cargo Público.

O  não  comparecimento  caracterizará  a  sua
desistência.

PUBLIQUE-SE,
REGISTRE-SE,
E
CUMPRA-SE
Salto de Pirapora, 23 de junho de 2023.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito Municipal

CIENTE em: _____/_____/_____
____________________________
DENIS ANTONIO POLI

...........................................................................................................
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SETOR DE IMPRENSA 
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SABRINA CONFORTINI | ESTÁGIÁRIA

MATHEUS MARUM DE CAMPOS
Prefeito

CLAUDINEI JOSÉ DOS SANTOS
Vice-Prefeito

Secretarias Municipais
SECRETARIA DE GOVERNO 

Alfredo José da Silva  
 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO  
Fabio Lugare

 
SECRETARIA DE FINANÇAS  
Jessica Russo de Camargo 

 
SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 

Fabio Lugare
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO  
Tais Albuquerque Souza  

 
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

Deivid Samuel de Oliveira

 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
Marcia Valéria Ferraro Gomes

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO  
Marli Gomes Galvão  

 
SECRETARIA DA SAÚDE  

Robertson Magalhães Jordão  
 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
Raul Ribeiro Guido 

 
SECRETARIA DE ESPORTE E CULTURA 

Cesar Augusto Santana

CAMARA MUNICIPAL
Rua Silvino Dias Batista, 141 - CENTRO
(15) 3292-1280

PREFEITURA MUNICIPAL

Secretaria da Saúde (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 -Campo Largo
(15) 3491-9595 Ramal 131

Centro Médico
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 95 - Centro
(15) 3491-9410

Laboratório Municipal
Rua Estanislau de Almeida Berros, 69 -Centro
(15) 3292-1503

Secretaria de Educação (Paço Municipal)
Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Lergo
(15) 3491-9595 Ramal 160

Divisão Municipal de Cultura e Turismo
Rua Luiz Canale, 280 -Centro
(15) 3292-2788

Divisão Municipal de Esporte
Rua Capitäo Jesuino Cerqueira Cesar, 455
Jd. Sta. Julieta | Fone (15) 3292-1588

Promoção Social
Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3292-1600

Setor de Fiscalização (Paço Municipal)
Av Lydia David Heddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595 Rarmal 173

Vigilância Sanitária (Paço Municipal)
Av Lydia David Haddad, 150 - Campo Largo
(15) 3491-9595

Bem Estar Animal
Rua Capitão Jesuíno Cerqueira César, 809 -
Jardim Alexandre
(15) 3292-1782

Banco do Povo
Rua: Rua Pedro Aleixo dos Santos, 75 - Centro
(15) 3492-3410

Policio Militar
Rua: Miguel Haddad, 93 - Jardim Maria José
Fone (15) 3292-1550

Delegacia de Policia Civil
R Tamíro Peixoto Castanho, 305 - Jardim Áurea
(15) 3292-1300

Guarda Civil Municipal
Rua João Vieira da Rosa, 3 - Jardim Áurea
(15) 3292-2264

Defesa Civil
R. Pernambuco, 20 - Jaraim São Carlos
(15) 3292-4540

Santa Casa de Misericórdia
Avenide Carlos Chagas, 67 - Centro
(15) 3491-9211

Conselho Tutelar
Rua: Edézio Guimarães, 47 - Jd. Bela Vista
(15) 3292-1000
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